ESTADO DE MATO GROSSO

LEI N 01 , DE 15 DE DEZRMBRO DE 1 953

Autor: Deputado Penn Gomes
Eleva & categoria de Munici

pioc da Chapada dos Guimaraes, o atual

distrito d@sse nome, nos t&rmos da

Lei no g%g, de 11 de dezembro de
1 948. - T

O Governador do Estado de Mato Grosso :

Pago saber que a Asgembléia Legislativa do Estado decre
ta e eu sanciono a seguinte lei:

Artigo 1% -~ Fica criado o munlciplo de Chsapads dos Gui
marses com o8 seguintes limites: Partinde do Salto Augusto ou das
Sete Quedas, no limite do Estado do Parf, segue pela linha estabele
cide no convenioc de 7 de novembro de 1 900 até a margem esquerda &o
Rio Xingf, por 8ste até a confluéncia dos rios que o formam e deno
" minados Batovi,~Ronuro e Coluene; subindo por &€ste Gltimo (Coluene)
_até a sua mais slta cabeceira, déste ponto por~uma linha reta até a
barra do corrego Jardim no rio da Casca o qual desce até a barra do
rio Quilombo por &ste rio acima eté a sua cabeceira na Serra . da
Chapada, © dual passa & acompanhar até a cabeceira do Ribeirao Enge
nho de onde parte uma reta pelo espigao, da margem esquerda do Rio
Manso até a cabeceira do Mutum pelo qual desce até & sua barra no
Rio Manso; sobe por 8&ste rio até a barra do Ribeirao Saloba ou Can
guinha que passs s acompanhar até a sua cabeceira; daqui continua
por ume reta até a cabeceira do ribeirao Genipapeira pelo qual .des
ce até o Rio dasg Piasbas, cujo curso acompanhe até a sua foz no Tg
‘les Pires e, finalmente, por eate rio sbaixo até o Salto das Sete
Quedag ou Augusto.

Artigo 22 - O Municipio de Chapada dos Guimar8es perten
ceri & Comarce de Cuiabd e terd por séde a atual vila da Chapada
' que pela aprovageo de presente lei, passard a categoria de cddade.

Artigo 392 ~ Bsta lei entrard em vigdr s 19 de jeneiro de
1 954, revogadas as disposigOes em contrdrio. ~

Palécio Alencastro, en Culabé,lg de dezembro de 1 953 ,
1328 da Independencia e §52 da Repﬁblica.
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